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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 14/2024 

 

Referendo da PORTARIA 03/2024, que 
alterou a Resolução Administrativa 
nº 146/2023, que divulgou os dias 
em que não haverá expediente, no 
ano de 2024, nos órgãos da Justiça 
do Trabalho da 24ª Região. 
Expediente vinculado ao PROAD Nº 
22628/2019. 

 
PROAD Nº 22628/2019 
INTERESSADOS: TRT/24ª Região. 
ASSUNTO: Referendo da PORTARIA 03/2024 (Doc. 112). 
AUTORIDADE REQUERIDA: Egrégio Tribunal Pleno. 
 

 
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região, na 1ª Sessão Administrativa Ordinária do Egrégio 
Tribunal Pleno, realizada no dia 1º de fevereiro de 2024 
(quinta-feira), às 14 horas, sob a Presidência do 
Desembargador João Marcelo Balsanelli, com a participação dos 
Desembargadores Tomás Bawden de Castro Silva (Vice-
Presidente), André Luís Moraes de Oliveira, Nicanor de Araújo 
Lima, Marcio Vasques Thibau de Almeida, Francisco das C. Lima 
Filho e César Palumbo Fernandes (ausente por motivo 
justificado o Desembargador João de Deus Gomes de Souza) e 
do(a) representante do Ministério Público do Trabalho da 24ª 
Região, Procurador(a) Cândice Gabriela Arosio, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.759, de 21 de 
dezembro de 2023, que declara feriado nacional o dia 20 de 
novembro para a celebração do Dia Nacional de Zumbi e da 
Consciência Negra; 

 

DECIDIU, por unanimidade, referendar a PORTARIA 
03/2024 (Doc. 112), convertida na presente Resolução 
Administrativa, com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Alterar a Resolução Administrativa nº 
146/2023, para incluir o dia 20 de novembro como feriado 
nacional, passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 1º Divulgar a relação dos feriados nacionais, estaduais e 
regimentais do ano de 2024 em que não haverá expediente nos órgãos 
integrantes da Justiça do Trabalho da 24ª Região: 

 

DIAS EVENTO LOCAL LEGISLAÇÃO 
1º a 06/01 Recesso Forense Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, I) 
12 e 13/02 Carnaval Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, III) 
27 a 29/03 Semana Santa  Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, II) 
21/04 Tiradentes Toda a Região Lei nº 662/1949 (Art. 1º) alterada 

pela Lei nº 10.607/2002 
1º/05 Dia do Trabalho  Toda a Região Lei nº 662/1949 (Art. 1º) alterada 

pela Lei nº 10.607/2002 
30/05 Corpus Christi  Toda a Região Lei nº 9.093/1995 (Art. 2º) c/c Lei 

Municipal 1019/1967 
11/08 Dia da Criação dos Cursos 

Jurídicos no Brasil, dia do 
Magistrado e dia do 
Advogado 

Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, IV) 
 

07/09 Independência do Brasil Toda a Região Lei nº 662/1949 (Art. 1º) alterada 
pela Lei nº 10.607/2002 

11/10 Divisão do Estado de MS Toda a Região LC nº 31/1977  c/c Leis Estaduais 
nº 3.945/2010 e nº 10/1979 

12/10 Nossa Senhora Aparecida Toda a Região Lei nº 6.802/1980 (Art. 1º) 
28/10 Dia do Servidor Público Toda a Região Lei nº 8.112/1990 (art. 236)  
1º/11 Todos os Santos  Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, IV) 

02/11 Finados Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, IV) 

15/11 Proclamação da República  Toda a Região Lei nº 662/1949 (Art. 1º) alterada 
pela Lei nº 10.607/2002 

20/11 Dia Nacional de Zumbi e da 
Consciência Negra 

Toda a Região Lei nº 14.759/2023 (Art. 1º) 

08/12 Dia da Justiça Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, IV), 
alterada pela Lei nº 6.741/1979 

20 a 31/12 Recesso Forense  Toda a Região Lei nº 5.010/1966 (Art. 62, I) 
 

Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor 
na data de sua publicação 

 

JOÃO MARCELO BALSANELLI  

Desembargador Presidente 

 


